
PREFE.TURA MUN.C.PAL DE CACHOEIRA GRANDBMA
•» r RUA DO COMERCIO, 03.CENTRO -e Cev** CdC»C

CONTRATO N° 154/2021
PROC.ADM.N0 01.014/2021

CONTRATO IM
ALIMENTÍCIOS DA Aí

AQUISIÇÃO DEV^%^S?ÜRICTLTURA FAMILOf^AR*^
^MENTA^XOESCOIA^NAE

. ',r-x rV direito público, com sede à
APrefeitura Munieipal de ^^^^'^^^^^ sob n> (M.612.624/0001-22Avenida Constantino Georgiano Rabelo s/n -Centn - Bi de Jesus Neto,
apresentada neste ato l*teeW^ o> "" ^.7:^.073-9!. residente edomiciliado
brasileiro, portador do RG n° °m^09^^^ -r iorça do decreto rf 005/2021. doravantena Rua Coronel Pinho, 20, Centro, Cachoeira Giandc^^ Conceição, residente no Pov
denominado CONTRATANTE, epor ou^U^a -" ;- —p̂ „>0 021.302.873-52 doravanteÁgua Azul, s/n, Zona Rural, Cachoeira Grande Mn. ^r , ei n<M ..Q47/2O09 e da Lei
dlminado CONTRATADO, ^^^^^^^ n- 001-021. resolvem celebrar o
n°8 666/93, e tendo em vista oque consta na Cl.an.au-
presente contrato mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO: : ..,,, jcK)S DA.AGRICULTURA

Éobjeto desta contratação a«uusiçaodc Utim .-.-.. ; _• ca dc C(juulçào básica,
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR P; a-.£ a ^ ^.^
verba Fundo Nacional de ^^f1^0^^, delitos 110 quadro previsto na CláusulaAlimentação Escolar-PNAE, referente ao Ano de j-.cic. 4 , :_ ^
Quarta todos de acordo coma achamada publica n. 00
presente contrato, independentemente de anexacao ou m

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES
OCONTRATADO se compromete a fornecer os
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto á
Familiar parte integrante deste Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:

Olimite individual de venda de gêneros alimentiaos
Familiar Rural, neste ato denominados CON 1RA1 A«
por DAP por ano civil, referente asua produção, com
Alimentação Escolar.

g-;.en-

ie Vem'

detritos no quadro previsto na Cláusula
n1 •» „..,?.! ;ica fazendo parte integrante do
.riejo.

••cr-nicios da Agricultora familiar ao
:,cneros Alimentícios da Agricultura

[.- A.ncuiio; Familiar e do Empreendedor
... será .)c ate RS 20.000,00 (vinte mil reais)
v. ne m>'-»i*lação do Programa Nacional de

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos ^^
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar paia ah;
total de R$ 6.615,00 (seis mil seiscentos e quinze reaiM. ^^^ ^ Recchiment0 e

a) Orecebimento das mercadorias dar-se-a ma,,,.. V..,."'. V _ m> .^ de enírega,
das Notas Fiscais de Venda pela pessoa respon- ti ,,.>- -
consoante anexo deste Contrato.

d-se-iios abaixo (no quadro), de
í"=:-;c«.í'-ar. o senhor receberá o valor
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b) O preçode aquisição é o preçopago ao fornecedor da agricultura familiar e no cApulo do preço <S*
jádevem estar incluídas as despesas com frete. ;c. u, :•;<•;- a.uru.rios c mateisai,-,, assi^^omo cxji^
os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

Descrição do Produto

ABÓBORA

BOLO MACAXEIRA

BOLO TAPIOCA

CHEIRO VERDE

CORANTE

FARINHA AMARELA

LIMÃO

INHAME

MELANCIA

MAXIXE

MARACUJÁ

QUIABO

COUVE FOLHA

BANANA

TANGIRINA

VINAGREIRA

Valor Total do Projeto

Unidade

KG

KG

KG

MAÇO
KG

KG

KG

KG

KG

KG

KG

KG

MAÇO
KG

KG

MAÇO

j Quantidade

50
-r

30

fõ'
! ti'

J50
50

SC

Preço de Aquisição
_L nifí.rio

2~0\00
20.00

2.00

TÜ)Õ
8.00

J 6.00
1 ^ 2^

• 3.00

8.00

J 7-5°
: 8.00

3,00

6.00

W= 6.615,00

rotal

CLÁUSULA QUINTA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das stuiiintes dotíiçòes orçamentárias:

12.365.0018.2036.0000 - MANUTENÇÃO DA"ÃMME>^fAl.7võTrsC(')Í àfT-
PNAE

3.3.90.30.00 - PRODUTO DE CONSUMO

240,00

1000,00
1000,00

60,00

310,00

1320,00

180,00
157,5

450,00
400,00

375,00

400,00

60,00

300,00
300,00

62,50

CLÁUSULA SEXTA:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea"a"
tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuarao seu oagainento no ";.i:or
correspondente às entregas do mês anterior.

e após a

CLÁUSULA SÉTIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2'"''.'.. mais ur;o^ de 0.1 % ao dia, sobre o valor
da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 1! do artigo 45 da
Resolução CD/FNDE n°26/2013 as cópias das Notas fiscais de Compra, os Termos de Recebimento
e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, k;m. .«mo ,-, projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentava.» [• ser.lar e documentos anexos, estando à
disposição para comprovação.

(3jQ7xMs&^
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CLÁUSULA NONA: %/d ^
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua caipa oe Jclo na execução do contrato, não
excluindo oureduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:
OCONTRATANTE em razão da supremacia do interesse ouoüeo sobre os interesses particulares
poderá:

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação as finalidades de interesse público
respeitando os direitos do CONTRATADO;
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos ec iiif-aoao contratual ou inaplidão do
CONTRATADO; F
c. fiscalizara execução do contrato;

^ d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do :iiusie:

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
A multa aplicada após regular processo administram <> poderá ser descontada dos paoamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou. qunndn for ocaso. cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo risca! de contido da Secretaria
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conseüio ae Alimentação Escola; CAF. eoutras
entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

Opresente contrato rege-se, ainda, pela chamada públi« an 'OPimc ?u:>\ pHn* R^oí^ròes rD/FNDE
n° 26/2013 en° 4/2015, pela Lei n° 8.666/1993 e pela ! e: c; )j W7/200V, em todo* ,,-< seas termos.

w CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediecte uordo fon-.al entre as partes
resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão se: íbrnmis eexpressas, por meio de carta que
somente terá validade se enviada mediante registro de r-o cene ; -a; p riax, ;ran-n:hJo nelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

Este Contrato, desde que observada à formalização prcHnnnar í- sua efetivação, por ciria consoante
Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de vU-:,, direa , i.dcx ,dente nenu: de notificação
ou interpelação judicial ouextrajudicial, nos seguintes cc ,s
a. por acordo entre as partes;
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b. pela inobservância dequalquer de suas condições:
c. por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

%
*% X*

Opresente contrato vigorará da sua assinatura até aemrejw íotal dos produtos mediante oeronograma
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de ?íA 1
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:

Écompetente oForo da Comarca de Morros/MA para jirimir caiai juer controvérsia .me se originar
deste contrato.

E, por estarem assim, justos econtratados, assinam e prvs-eie ícsi.-ui =>.T.to em trce vias de igual teor e
forma, na presença de duas testemunhas.

Testemunha
Nome:i

Cachoeira Gr:-ndeí MA). 01 de setembro de 2021

-iC
ago Bíspo'de Jesi/ Meio

SECRETARIO MUNICÍPAI. *.>!.' LI.)( IÒA( AO
Contratas,c.

^CTnol/? /GuqLq, Gbc\ (Ligo®
Sandra da G,encc';ceo

FORNECEDOR rv.)lVIDí.
Contraídoa

Nome: (T^AtJq Çamhms, Sq^TS


